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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº865/2008. 

“QISPÓE SOBRE A C_ÇNCESSÃO UTILIDADE 
PUBLICA DA ASSOCIAÇÃO DE FOLIAS DE REIS 
DE CANTAGALO”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, FAZ 
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- Fica considerada como sendo de Utilidade Pública, a Associação 
de Folias de Reis de Cantagalo. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2008. 

JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
EITO MUNICIPAL


